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COMUNICADO 01 - ESCLARECIMENTO 

 
A Comissão de Licitação – Modalidade Pregão, devidamente nomeada pela Portaria 

2.547/2023, vem pelo presente comunicar a quem possa interessar que uma das empresas 
interessadas apresentou pedido de esclarecimento nos seguintes termos: 

 
Questionamento da empresa:  
O edital na página 26 prescreve: 
“1 – Laudos de Atendimento a ABNT – NBR 15.784/2017 
Laudo dos estudos realizados nos produtos, contendo no mínimo as análises específicas discriminadas 
na tabela 1 da norma ABNT NBR 15.784:2017, bem como o cálculo da CIPA (Concentração de 
Impureza Padronizada na Água para Consumo Humano) e as conclusões referentes à aprovação dos 
produtos, de acordo com o que preconiza esta norma. O Prazo de validade desses Estudos será de no 
máximo 01 (um) ano. O Relatório dos estudos realizados nos produtos deve ser realizado por 
laboratório monitorado pelo INMETRO em BPL (Boas Práticas de Laboratório). O laboratório deverá 
realizar todas as coletas de amostras e análises do produto químico em questão. As amostras do 
produto devem ser representativas do Processo Industrial. A preparação das amostras e a 
metodologia das análises devem ser aquelas determinadas pela norma ABNT NBR 15.784:2017.”  
O comum desse estudo é ter o prazo de validade de 2 anos, devido ao alto custo para a empresa 
emitir o Laudo anualmente, tornando inviável e extremamente oneroso para a empresa. 
Vocês aceitarão o prazo de validade de 2 anos do Laudo de Estudos? 

 
Resposta do Saae Porto Feliz:  
Tendo sido consultado o setor competente, tem-se que: Conforme análise, poderá ser aceito prazo 

de validade de 2 anos no máximo, para os Laudos de atendimento a ABNT – NBR 15.784/2017. 

 
 

Com os devidos esclarecimentos, MANTÊM-SE inalteradas as demais condições do edital. 
 
 
Atenciosamente, 

 
Porto Feliz, 06 de julho de 2.023. 

 
 

Comissão de Licitação – modalidade Pregão 
Portaria Saae 2.547/2023 

 
 


